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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 20212023
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O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autor-iza a

INTERESSADo: C C M M Becker Eireli .

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a ki ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcll: Ramal São Bento, s/n', Zona Rural, Rio Preto
da Eva-AM

CNPJ/CPtr: 33.084.73710001-99 INScRIÇÂoEsr,c,ouÁ.l: 06.201 .362-9

FonE: (92) 99458-2855 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1 01 8. 1805 PRocESso Ns: 0150931202248

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Alimentares

Loclr,rzlçÃo DA ATwTDADE: Ramal São Bento, s/n', Zona Rural, Rio Preto da Eva -
AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a industrialização e o beneficiamento de carnes.

PorENcrALPoluroon/Dncuoloon:Grande PoRTE: Pequeno

Pnlzo oe vur»ADE DEsrA LrcenÇl: 04 ANos.

Ate nçâo:
. Esta licetrça é composta de 09 restrições c/ou condições constatrtes llo verso, cujo nâo

cumprimento/âtetrdimento sujeitâú a su, invâlidâçâo c/ou as penâlidedes previstâs em rormss.
. f,sts licença nâo comprova rem substitui o documento de pÍopriedrde, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Estâ licerça deve permatrecer oa loc8lizâção da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,05JULU[l

Rosa Mariette liveira Geissler Juliano Marco§ ente de Souza
Di ra ecnlcâ Di ente

www.rpaam.am.gov-br
twitter.mm/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

lnstituto dê Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

GOVERXO OO ESÍ DO

gabinete@ipaâm.âm. gov-br

Fo're:(g2't 2123Â721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirãnga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - ManâuíAM



REsrRrÇôEs E/ou coNDIÇôns on vALTDADE DEsrA LrcENÇA - Lo N" 202t2o23

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.,24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A soticitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requeriáa num prítzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme at.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 015093 12022-48.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer üm destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem subslitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/ coleta e o tÍansporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, Auto de Vistoria do Bombeiro -
AVCB.

9. Apresentff a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os
seguintes documentos atualizados:

a) Comprovante de destinação final de resíduos gerados no empreendimento em
ordem cronológica e em pasta anexa.

b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela
elaboração (conforme Termo. de Refelência IPAAM).


